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LrcENÇA DB OPERAÇÃO- L.O. No 25712022

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Oliveira Energia S.A - UTE Cucui

ENDEREÇo pARA connesponoÊrcIr: Av. do Turismo, no 7057 , Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.210.42310001-97 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

Forr: (92) 3321-5900 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 0804.2401 PRocESSoNe:2171.2018

ArrvrDADE: Geração de energia elétrica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Distrito de Cucuí, Município de São Gabriel da
Cachoeira-AM.

CooR-DENADAS GEocn írrc,rs:
PONTOS I,ATITIJDE LONGITUDE

PI 03'8' 01.173" s 058. 9' 3,ó07" W
P2 03'8' 02,301" s 058' 9' 34.743" W
P3 03. 8' 05, 740" S 058.9', 35,420* W
P] 03'8', 05,170" s 058' 9', 38284" W

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma usina termoelétrica - UTE que utilizará óleo
combustível diesel BS 500, com potência de 1.412,0 kW..

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÀDloon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEN(rA: 04 ANos.

Aten ao:
. Ests liccoça é compostr dc 16 restrições e/oü condiçõ€s constanies no verso, cujo ntro

cumprimento/atendimerto süjeitrrá I sus itrvalidaçio e/ou as penslidrdcs previstas em oormas.
. Esta liceoça rão comprov! nem substitüi o docrmetrto de propricdade, dc posse ou de domínio do imóvel.
. Est! licenç8 deve permanecer nl locsli"rçâo da atividade e exposts de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 25712022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Dirírio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, ôonforme
aÍr.24, da l-ei f .3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

2171.2018.
4. Toda e qualquer modificaçâo inúoduzida no projeto após a emissão da Licença implicuá na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido p€la Legislação Federal, Estadual

ê Municipal.
7. Realizar monitoramento com frequência semestral dos efluentes oriundos do Sistema Separador Água

e Óleo - SAO, por meio de análises laudo analítico, realizado por laboratório licenciado e cadastrado
neste IPAAM, devendo ser priorizado os seguintes parâmetros para análise: pH, óleos e graxas, índice
de fenóis, turbidez, materiâis sedimentáveis, sulfetos, DQO e condutividade, devendo ser
Êncamiúadas as análises rnualmente a este lnstituto, com assinatura do técnico responsável pela
análise. Havendo altêrações nos valores estâbelecidos na Legislação de quaisqueÍ parâmetros, apresentaÍ
relatório com as medidas tomadas para coneção.

8. Dar destinação adequada a bora oriunda do Sistema S€parador Água e Óleo - SAO, devendo ser
encaminhado a este lnstituto anualmente o registro dos serviços realizados, com comprovante de
destinação final.

9. Enviar a este IPAAM, rnurlmente, os laudos de monitoramento das eúissões atmosféricas, oriunda da
atiyidade produtiva da empres4 por meio de laboratório cadasrado neste lnstituto, devendo os resultados
atender às Resoluções CONAMA n' 008/90 e 382106.

10. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaÍninados oriundos do processo produüvo, conforme
Resolúção CONAMA n" 362105.

I l. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o Manifesto de

Transporte de ResÍduos Perigosos.
12. Dar destinagão adequada dos óleos usados e contaminados oriundos dos serviços realizados, devendo os

ceúificados de destinação ser encaminhados semestralmente a este IPAAM, conforme Resolução
CONAMA N" 450i 12. Sendo expressamente proibida a doaçâo, comercializâção e uso para danais fins,
do óleo lubriÍicante usado ou contaminado, que não seja rerrefino, conforme determina Resolução
coNAMA N'362/05.

13. Âpresentar anuâlmente cronograma de manutenção da área de armazenamento e da Caixa SAO.
14. AFesentar semestralmente documentação compÍobatória de manutenção da área de aÍmazÊnamenlo e

da Caixa SAO, acompanhada com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
15. Manter atualizâdo o Certificado de Regularidade - CR do CadasÍo Técnico Federal - CTF, sob controle

e fiscalizaçâo do IBAMA.
16. Apresentar no prazo de 60 dias, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF,

emitido pelo IBAMA.


